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LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 

5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 

8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 

público, em local com condições apropriadas para:  

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;  

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;  

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e  

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação 

popular ou a outras formas de divulgação.  

 

CAPÍTULO III  

DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO  

 

Seção I  

Do Pedido de Acesso  

 

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações 

aos órgãos e entidades referidos no art. 1º desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o 

pedido conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida.  

§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do 

requerente não pode conter exigências que inviabilizem a solicitação.  

§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de 

encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet.  

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 

solicitação de informações de interesse público. 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VI  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

 

 

Art. 35. (VETADO). 

§ 1º É instituída a Comissão Mista de Reavaliação de Informações, que decidirá, 

no âmbito da administração pública federal, sobre o tratamento e a classificação de 

informações sigilosas e terá competência para:  

I - requisitar da autoridade que classificar informação como ultrassecreta e secreta 

esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral da informação;  

II - rever a classificação de informações ultrassecretas ou secretas, de ofício ou 

mediante provocação de pessoa interessada, observado o disposto no art. 7o e demais 

dispositivos desta Lei; e  

III - prorrogar o prazo de sigilo de informação classificada como ultrassecreta, 

sempre por prazo determinado, enquanto o seu acesso ou divulgação puder ocasionar ameaça 

externa à soberania nacional ou à integridade do território nacional ou grave risco às relações 

internacionais do País, observado o prazo previsto no § 1º do art. 24.  

§ 2º O prazo referido no inciso III é limitado a uma única renovação.  

§ 3º A revisão de ofício a que se refere o inciso II do § 1º deverá ocorrer, no 

máximo, a cada 4 (quatro) anos, após a reavaliação prevista no art. 39, quando se tratar de 

documentos ultrassecretos ou secretos.  

§ 4º A não deliberação sobre a revisão pela Comissão Mista de Reavaliação de 

Informações nos prazos previstos no § 3º implicará a desclassificação automática das 

informações. 

§ 5º Regulamento disporá sobre a composição, organização e funcionamento da 

Comissão Mista de Reavaliação de Informações, observado o mandato de 2 (dois) anos para 

seus integrantes e demais disposições desta Lei.  

 

Art. 36. O tratamento de informação sigilosa resultante de tratados, acordos ou 

atos internacionais atenderá às normas e recomendações constantes desses instrumentos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

LEI Nº 9.265, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996 
 

 

Regulamenta o inciso LXXVII do art. 5º da 

Constituição, dispondo sobre a gratuidade dos 

atos necessários ao exercício da cidadania.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São gratuitos os atos necessários ao exercício da cidadania, assim 

considerados:  

I - os que capacitam o cidadão ao exercício da soberania popular, a que se reporta 

o art. 14 da Constituição;  

II - aqueles referentes ao alistamento militar;  

III - os pedidos de informações ao poder público, em todos os seus âmbitos, 

objetivando a instrução de defesa ou a denúncia de irregularidades administrativas na órbita 

pública;  

IV - as ações de impugnação de mandato eletivo por abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude;  

V - quaisquer requerimentos ou petições que visem as garantias individuais e a 

defesa do interesse público.  

VI - O registro civil de nascimento e o assento de óbito, bem como a primeira 

certidão respectiva. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 12 de fevereiro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

 

Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no 

âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos 

direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.  

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo 

e Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa.  

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e 

da estrutura da Administração indireta;  

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;  

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.  

 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 

defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.  

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 

critérios de:  

I - atuação conforme a lei e o Direito;  

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de 

poderes ou competências, salvo autorização em lei;  

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal 

de agentes ou autoridades;  

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;  

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 

previstas na Constituição;  

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 

sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 

público;  

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;  

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 

administrados;  

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de 

certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;  

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 

produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar 
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sanções e nas situações de litígio;  

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em 

lei;  

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos 

interessados;  

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o 

atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
(Vide ADPF nº 378/2015, cuja Decisão de Julgamento 

no STF foi publicada no DOU de 21/12/2015) 
 

 

Define os crimes de responsabilidade e regula 

o respectivo processo de julgamento.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

 

Art. 1º São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica.  

 

Art. 2º Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente tentados, são 

passíveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até cinco anos, para o exercício de 

qualquer função pública, imposta pelo Senado Federal nos processos contra o Presidente da 

República ou Ministros de Estado, contra os Ministros do Supremo Tribunal Federal ou 

contra o Procurador Geral da República.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 

ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 

sobre a contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 6.932, DE 11 DE AGOSTO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a simplificação do atendimento 

público prestado ao cidadão, ratifica a 

dispensa do reconhecimento de firma em 

documentos produzidos no Brasil, institui a 

"Carta de Serviços ao Cidadão" e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal observarão as seguintes 

diretrizes nas relações entre si e com o cidadão:  

I - presunção de boa-fé;  

II - compartilhamento de informações, nos termos da lei;  

III - atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e 

documentos comprobatórios de regularidade;  

IV - racionalização de métodos e procedimentos de controle;  

V - eliminação de formalidades e exigências cujo custo econômico ou social seja 

superior ao risco envolvido;  

VI - aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e 

procedimentos de atendimento ao cidadão e a propiciar melhores condições para o 

compartilhamento das informações;  

VII - utilização de linguagem simples e compreensível, evitando o uso de siglas, 

jargões e estrangeirismos; e  

VIII - articulação com Estados, Distrito Federal, Municípios e outros poderes para 

a integração, racionalização, disponibilização e simplificação de serviços públicos prestados 

ao cidadão.  

 

Art. 2º Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal que necessitarem de 

documentos comprobatórios de regularidade de situação do cidadão, atestados, certidões ou 

outros documentos comprobatórios que constem em base de dados oficial da administração 

pública federal deverão obtê-los diretamente do respectivo órgão ou entidade.  

Parágrafo único. Exclui-se da aplicação do disposto no caput:  

I - comprovação de antecedentes criminais;  

II - informações sobre pessoa jurídica; e  

III - situações expressamente previstas em lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 
 

 

Dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a 

realização do processo administrativo no 

âmbito dos órgãos e das entidades da 

administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, caput, inciso IV e inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto 

na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2001, na Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, 

 

DECRETA:  

 

     Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo 

administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


